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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITJNGA 

' 

ESTADO DE SAO PAULO 
� :. 

. . .. 

·L E I  n9 1.965, de 03 de novembro de 1986. 
' 

· AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CON-
• 

�NIO E DÂ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

O SENHOR DOUl'OR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
-

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a:-

I - receber, a fundo perdido, por repasse do Governo do Estado 
de são Paulo, através da Secretaria do Interior, recursos -
financeiros no valor de CZ$ 50.000,00 (cincoenta mil cruza
dos), provenientes do PAM - Programa de.Apoio aos Municípi
os; 

II - assinar, com a referida Secretaria o Convênio necessário ap 
recebimento dos recursos financeiros fixados no inciso antle 

� 

rior, cujo objetivo é a aquisição de um resfriador para mi-
ni-usina de alimentos hidrossolúveis; 

III - abrir .crédito.Adicional Especial no valor de CZ$ 50.000,00 
(cincoenta mil cruzados) para atendimento das despesas de

correntes desta Lei. 

PARÂGRAFO ÚNICO.- A cobertura do crédito autori

zado no inciso III, será efetuada mediante a ut'�ização dos recursos 
a serem repassados. / 
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ARTIGO 29 - Esta Lei en .. +rará em vigo ::ma 

sua publicação, 1 1/ - ' ' .- /"/ revogadp.s as ?±sposiçoes e contrario • .  rf/ 
/ p 

data de 

' / 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt-'/·FÃQD RITINGA, 03 de nov ro de 1.986. 
11 

R.Jill, IL UNES A SILVA 
r--Préfeito Municipal- · 
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Registrada e publicada na Secre�ria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÚCTÁ./GIBERTONI BOSCHINI 
-Diretora da Secretaria-

, 

•· 

. ' ... ..,... . " 


